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E d i t o r i a l

Mulheres!

INDICADORES *Fonte Bco. Central

Elas dominaram o mundo do trabalho e hoje ocupam diversos 
postos de destaque, antes designados apenas aos homens. 
Dentre as variadas funções amplamente desenvolvidas nos dias 

de hoje pelas mulheres, está a sindicância condominial. Entretanto, 
elas ainda são minoria. Estima-se que exista uma proporção de 60% 
de homens para 40% de mulheres no cargo de síndico. Em algumas 
empresas administradoras de condomínios, o percentual de mulheres 
na gestão direta dos prédios chega a até 45%.

O detalhismo, a capacidade comunicativa e a organização são alguns 
aspectos positivos da maioria das gestões femininas. Nessa edição de 
março, mês em que se celebra o Dia Internacional da Mulher, fazemos 
nossa pequena homenagem às síndicas que se esforçam para dar o 
seu melhor nos condomínios Brasil afora. Como personagem, uma ex-
-síndica compartilha suas experiências e opiniões acerca do papel da 
mulher na administração condominial e os desafios enfrentados nessa 
jornada. 

Esta edição do JS retoma um assunto sério que diz respeito à saúde 
coletiva e, portanto, é responsabilidade de todos: o combate ao mos-
quito Aedes aegypti. Após alarmantes surtos de Dengue, Zika e Febre 
Chikungunya, o Brasil encontra-se em estado de mobilização coletiva 
na guerra contra esse inseto vetor de doenças sérias. O apelo à pre-

venção se dá sobretudo nos ambientes domésticos, onde nem sempre 
é possível que o poder público chegue. 

Conforme dados divulgados pela Funasa (Fundação Nacional de Saú-
de), 90% dos focos da dengue estão nas residências, nas quais se 
incluem os prédios. Condomínios são locais muito propícios à proli-
feração da dengue, por dois motivos: grande concentração de pesso-
as e diversidade de locais para criadouros do mosquito. Por isso, faz 
necessária a atenção para a questão e debate do tema dentro dos 
condomínios. 

É importante destacar ainda que a falta de cuidado pode representar 
um gasto a mais para o condomínio. Isso porque em muitos municí-
pios, a Vigilância Sanitária tem efetuado vistoria nos condomínios, com 
possibilidade de aplicação de multas quando são constatadas irregu-
laridades que possam contribuir para a proliferação do mosquito trans-
missor. Confira na nossa seção “Seu Condomínio” dicas simples e de 
baixo custo para prevenir o surgimento de focos do mosquito. 

O Jornal do Síndico reforça sua responsabilidade em levar aos seus 
leitores informações de utilidade pública e que facilitem a importante 
missão que é administrar um patrimônio coletivo como um condomínio.

Boa leitura a todos!
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Legislação por Lucas Bento Sampaio  |

O Novo Código de Processo e a cobrança de
condomínio – O que muda?

Com isso, cada vez mais, 
síndicos e administradores 
têm sido cobrados de uma 

maior efetividade na recuperação 
e diminuição da inadimplência, 
sendo certo que a discussão aca-
ba sempre na demora das ações 
de cobrança, que perduram du-
rante anos até o efetivo recebi-
mento dos valores em atraso. 

Diante de tal situação, surgiram 
nos últimos anos alguns instru-
mentos que tinham por escopo 
diminuir o impacto da morosidade 
do nosso Poder Judiciário, crian-
do alternativas ao litígio e cobran-
ça judicial, tais como, o protesto 
de cotas e a mediação no âmbito 
condominial. 

No entanto, muito embora as ini-
ciativas citadas sejam boas, a sua 
efetividade não causou grandes 
mudanças no cenário de cobran-
ça de condomínio, persistindo, 
ainda, como o principal meio de 
cobrança, a ação judicial. 

Alteração - Assim, considerando 
a importância das ações judiciais 
no âmbito da cobrança de con-
domínio, torna-se imprescindível 
que os advogados, síndicos e 
administradores, que atuam neste 
ramo, debrucem-se sobre o Novo 
Código de Processo Civil que traz 
importantes e necessárias altera-
ções na sistemática de cobrança 
de despesas condominiais. 

Atualmente, a ação de cobrança 
de despesas de condomínio está 
prevista no artigo 275, II, b, da lei 
processual, sendo regulada pelo 
procedimento sumário, que deve-
ria ser um pouco mais célere. No 
entanto, hoje, na prática, a ação 
de cobrança de condomínio é pro-
cessada pelo rito ordinário – con-
forme autoriza o precedente do 
STJ – REsp 62318-SP –, no qual 
há maior amplitude de defesa.
   Assim, nos dias atuais, na maior 
parte dos casos, o procedimento 
de cobrança de condomínio se 
desenvolve da seguinte forma: 
(i) o devedor é citado para contes-

*Advogado em São Paulo - Especialista em Direito Imobiliá-

rio e Condominial. Sócio do escritório LBS | Advogados.

A cobrança de despesas condominiais é um tema recorrente no dia-a-dia da maior parte dos condomínios, tendo em vista 
que a inadimplência, seja pelo seu impacto financeiro no orçamento ou pelo aspecto moral, é um dos grandes – e principais 
– problemas enfrentados pelo síndico na administração do condomínio

tar a ação em 15 (quinze) dias; 
(ii) apresentada a contestação, o 
Juiz abre o prazo para réplica; 
(iii) apresentada a réplica, o Juiz 
abre prazo para indicação de pro-
vas e manifestação de interesse 
ou não na audiência de concilia-
ção; 
(iv) em havendo interesse, o Juiz 
pode designar a audiência de con-
ciliação; 
(v) não havendo provas a serem 
produzidas, o Juiz realiza o jul-
gamento antecipado do processo 
nos termos do artigo 330 do CPC, 
prolatando a sentença. 
(vi) após a sentença, abre-se pra-
zo para o Recurso de Apelação. 

Mérito - Como vimos, até o trân-
sito em julgado da sentença, ve-
rifica-se que a discussão é sobre 
o mérito da dívida, ou seja, muito 
embora a dívida de condomínio 
seja clara, definida e prevista em 
documento escrito, perde-se todo 
este tempo discutindo a existência 
ou validade da dívida. 

Pois bem. Finda a fase de conhe-
cimento com o trânsito em julgado 
da sentença, inicia-se a fase de 
execução, seguindo, em regra, os 
seguintes passos: 
(i) o devedor é intimado para pa-
gar no prazo de 15 (quinze) dias, 
sob pena de aplicação da multa de 
10% sobre o valor atualizado, nos 
termos do artigo 475-J do CPC; 
(ii) Não sendo realizado o paga-
mento, acrescenta-se a multa 
no montante devido, inicia-se os 
procedimentos de constrição de 
bens, tais como, penhora on-line, 
penhora do imóvel, etc. 

Desta forma, é possível constatar 
que a cobrança, de fato, somente 
se inicia após o longo e tortuoso 
transcurso da fase de conheci-
mento, ou seja, após longos anos 
de processo para discutir a valida-
de de uma dívida – que é indiscu-
tível – é que se inicia a cobrança 
propriamente dita.
   Esta logística processual, em 
relação à cobrança de condomí-

nio, é totalmente inadequada aos 
mais modernos princípios proces-
suais – economia e celeridade –, 
pois considerando a natureza da 
despesa de condomínio, tem-se, 
desde de sempre, que ela já po-
deria ser considerada um título 
executivo, sendo desnecessária 
toda a longa discussão de mérito 
da fase conhecimento. 

Mudança - Em relação a isto, o 
novo Código de Processo Civil 
traz uma importante e essencial 
mudança no procedimento de 
cobrança de despesas de condo-
mínio, reconhecendo, definitiva-
mente, o seu caráter executivo, 
confira-se: 
“Art. 784. São títulos executivos 
extrajudiciais: 
X - o crédito referente às contribui-
ções ordinárias ou extraordinárias 
de condomínio edilício, previstas 
na respectiva convenção ou apro-
vadas em assembleia geral, des-
de que documentalmente com-
provadas;” 

Com efeito, a partir da entrada em 
vigor do NCPC, o crédito referente 
às despesas de condomínio será, 
finalmente, elevado à categoria de 
título executivo, dispensando, as-
sim, toda a longa, árdua e – princi-
palmente neste caso – desneces-
sária fase de conhecimento. 

Portanto, com a chegada da nova 
lei processual, o procedimento de 
cobrança de condomínio passará 
a ser da seguinte forma: 
(i) o devedor será citado para 
pagar a dívida em 3 (três) dias, 

podendo ser indicados já bens à 
penhora pelo credor em caso do 
não-pagamento; 
(ii) não havendo o pagamento no 
prazo estipulado, recairá a penho-
ra no bem indicado e se dará iní-
cio aos demais atos de constrição 
e alienação, se necessários;
   Como se pode perceber, o Novo 
Código de Processo Civil trouxe 
mudanças essenciais à aplica-
ção dos princípios da celeridade 
e economia processual, deixando 
a cobrança de condomínio muito 
mais rápida e economizando mui-
tos anos de tramitação desneces-
sária de milhares de processos, o 
que aliviará um pouco mais o nos-
so assoberbado Judiciário. 

Além disso, o NCPC traz ainda 
que, se o Oficial de Justiça não lo-
calizar o devedor, poderá arrestar 
os bens para garantir a execução 
e, posteriormente, realizada a ci-
tação e transcorrido o prazo para 
pagamento, arresto se converte 
automaticamente em penhora. 

   Em suma, a nova lei processu-
al trará mudanças essenciais na 
sistemática de cobrança de des-
pesas condominiais, de maneira 
que, ao que tudo indica, tornará 
muito mais célere a recuperação 
deste crédito e, assim, facilitará 
a gestão do síndico no tocante a 
este tema tão recorrente nas as-
sembleias e reuniões.

o Novo Código de 
Processo Civil trouxe 
mudanças essenciais 
à aplicação dos
princípios da
celeridade e
economia processual
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Colunado Dr. Marcio Rachkorsky

Por isso as campanhas de 
economia continuam, nos 
condomínios e a preocupa-

ção dos síndicos ainda é muito 
presente, ou seja, todos estão de 
“olho na água”. Não apenas hábi-
tos foram repensados, mas muitas 
vezes os condomínios investiram 
também em tecnologia e infraes-
trutura para poder lidar melhor com 
este recurso fundamental a vida 
humana. 

Opções de economia - Durante o 
ano de 2015 foram apresentadas 
muitas formas de economia de 
água e formas de reposição de 
água nos condomínios tais como; 
a individualização de água, os po-
ços artesianos, a água de reuso, o 
cuidado com as piscinas, válvulas 
redutoras de pressão, métodos de 
irrigação de jardins, caminhão pipa, 
etc... 

Atualmente controlar o nível de 
água na caixa d’água em condomí-
nios é fundamental. E, ter este con-
trole, pode ser um problema quan-
do o acionamento e desligamento 
da bomba de água ou de recalque 
é manual, ou seja, é necessário 
alguém ali, prestando atenção ao 
nível certo da água no reservatório. 

Para a solução deste problema foi 
criada uma tecnologia via rádio que 
permite o acionamento da bomba 
de maneira remota e automática.
   Funciona em condomínios onde 
não é possível passar um fio entre 
a caixa d’água e a bomba, ou onde 
até é possível, mas a distância é 
muito longa. 

Automação - O rádio transmissor 
fica instalado do lado de fora do 
reservatório, conectado a uma boia 
de nível, que é ajustada em um 
volume desejado. Quando a boia 
está abaixo desse nível, o rádio 
transmissor é acionado e envia um 
sinal para o rádio receptor instala-
do próximo ao painel da bomba, 
para ligar ou desligar a mesma. 
O alcance do sinal do rádio é de 
até 10 km. Vale lembrar que a fre-
quência do rádio é autorizada pela 
Anatel, ou seja, é uma frequência 
livre de pagamento e que não inter-
fere em outras faixas. 

   A instalação de quatro sensores 
de nível no reservatório monitora o 
nível da água de maneira remota. 
Assim, à medida que a quantida-
de de água vai variando, o painel 
do rádio receptor mostra em qual 
patamar a caixa d’água se encon-
tra. Fica mais fácil para saber, por 

De olho na água

Manutenção Da redação   |

A crise hídrica no Brasil e principalmente no Estado de São Paulo já não é 
nenhuma novidade para a população, e apesar de atualmente nossos reser-
vatórios de água já apresentarem uma boa recuperação em função das chu-
vas do verão, ainda é uma preocupação, pois os níveis não chegaram onde 
deveriam estar

exemplo, quando o nível vai ficar 
crítico e talvez seja o caso de cha-
mar um caminhão pipa ou acionar 
o poço para evitar a falta de água. 
Também evita que um funcioná-
rio tenha que parar seus afazeres 
duas ou três vezes ao dia para 
checar o nível da caixa, o que aca-
ba impactando em mais tempo do 
colaborador em outros serviços. 

Custos - O custo para instala-
ção depende, principalmente, da 
distância entre o reservatório e 
as bombas para a automação, e 
do reservatório e a guarita, para 
o monitoramento. A instalação é 
geralmente feita por um eletricista 
contratado pelo condomínio, pois 
é feita de maneira muito simples e 
assim fica mais fácil e barato, pois 
são quatro fios apenas.  Um bom 
eletricista dá conta, com tranqui-
lidade.

*Redação

Seguindo tendência mundial de fomentar a utilização das bicicle-
tas como meio de transporte, as cidades brasileiras investem em 
ciclovias e ciclofaixas e, aos poucos, muitas pessoas já trocaram 

carro e ônibus pelas bikes. As empresas criam espaços para o esta-
cionamento das bicicletas e vestiários para que os funcionários “atle-
tas” tomem banho e troquem de roupa. Muitos condomínios comerciais 
montam bicicletários e reservam espaços comuns e seguros para o 
estacionamento das bikes. Em conjunto, todas essas medidas incenti-
vam esse meio de transporte tão barato, saudável e limpo!

Ocorre que, infelizmente, a maioria dos condomínios residenciais não 
trata o tema “espaço para as bicicletas” com a devida importância e 
prioridade, trazendo grandes transtornos para os moradores e seus vi-
sitantes. Para o morador é extremamente difícil ter de guardar a bike 
dentro do apartamento, onde as vezes falta espaço. Sem falar no in-
cômodo de subir e descer todos os dias com a magrela pelo elevador 
ou escadas. Para o visitante que pedala, muito arriscado “estacionar” a 
bicicleta na rua e amarra-la com um cadeado ao poste. 

Falta boa vontade e criatividade aos condomínios residenciais, no sen-
tido de facilitar a vida dos usuários de bicicleta! Dias atrás atendi um 
morador indignado, relatando o seguinte: “Puxa, moro numa cidade 
que incentiva o uso da bicicleta como meio de transporte, a empresa 
onde trabalho criou um espaço com estrutura bacana para quem vem 
de bike, mas no prédio onde moro, não existe bicicletário, é proibido 
parar a bicicleta na garagem e ainda por cima ela só pode ser trans-
portada pela escada. A síndica disse que nada pode fazer, pois as 
regras estão previstas na convenção de condomínio e, segunda ela, 
somente uma assembleia com quórum qualificado de 2/3 (dois terços) 
dos proprietários pode deliberar sobre alterações das normas vigen-
tes.” Verdadeiro absurdo, retrocesso e preciosismo jurídico, eis que o 
tema merece uma abordagem mais simples, dinâmica e atual, valendo 
destacar as seguintes recomendações aos síndicos e administradores: 

– realizar uma pesquisa para identificar a quantidade de condôminos 
que utilizam regularmente suas bicicletas, para então traçar uma es-
tratégia;
– autorizar que os moradores pendurem suas bicicletas em ganchos na 
parede, em suas vagas de garagem, desde que tecnicamente viável;
– localizar um espaço na garagem ou noutra área comum, para ins-
talação de um bicicletário, mediante aprovação em assembleia, com 
quórum de maioria simples dos presentes;
– criar área de estacionamento para as bicicletas dos visitantes, desde 
que tecnicamente viável;
– inserir, no regulamento interno do condomínio, regras simples para 
a guarda e transporte das bicicletas no condomínio, bem como excluir 
regras esdrúxulas e ultrapassadas sobre o tema, sempre com quórum 
de maioria simples dos presentes na assembleia.

Carrinho e
atenção para
as bicicletas

*Marcio Rachkorsky - Advogado Especialista em Direito Condominial
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Seu condomínio Por Cecília Lima  |

Uma questão de saúde pública
Após os surtos recentes de dengue, do vírus da zika e da febre chikungunya, o Brasil inteiro está mobilizado no combate 
ao vetor Aedes Aegypti. Conforme dados divulgados pela Funasa (Fundação Nacional de Saúde), 90% dos focos da 
dengue estão nas residências, nas quais se incluem os prédios. Condomínios são locais muito propícios à proliferação 
da dengue, por dois motivos: grande concentração de pessoas e diversidade de locais para criadouros do mosquito.

Força-tarefa - Por isso, pro-
mover ações para erradicar 
locais que concentrem água 

parada no seu condomínio pode 
ser muito efetivo para proteger não 
só os condôminos, mas também a 
comunidade local. Tendo em vista 
que um prédio pode ser o princi-
pal criadouro de um bairro. Além 
de deixar sua região mais segura, 
uma força-tarefa no condomínio 
pode trazer, de um modo geral, 
uma ajuda relevante para conter a 
expansão da doença. 

   É importante destacar ainda que 
a falta de cuidado pode represen-
tar um gasto a mais para o condo-
mínio. Isso porque em muitos mu-
nicípios, a Vigilância Sanitária tem 
efetuado vistoria nos condomínios, 
com possibilidade de aplicação de 
multas quando são constatadas 
irregularidades que possam contri-
buir para a proliferação do mosqui-
to transmissor.

Dicas - Algumas dicas simples 
para conservar o seu prédio sem 

risco dele se tornar um criadouro 
do Aedes aegypti é cuidar das 
áreas que entram em contato di-
reto com água, seja ela limpa ou 
suja, parada ou corrente. Algumas 
das dicas para os ralos externos 
e canaletas é usar telas de nylon 
para proteção, ou aplicar sal regu-
larmente. Para os ralos internos 

de esgoto uma tampa de plástico 
pode ser a solução.

   No caso da laje e da marquise, é 
importante manter o escoamento 
da água, verificando se há acú-
mulo de água e eliminando even-
tuais poças. As calhas devem se 
manter sempre limpas para não *Jornalista

Mulheres síndicas: elas estão com tudo!
O trabalho de conciliação de conflitos entre os condôminos é uma ferramenta que facilita tanto o convívio, quanto a gestão 
financeira e jurídica de todos que moram no prédio. A sensibilidade e a capacidade de se colocar no lugar do outro fazem com 
que as mulheres, no papel de síndica, tornem mais fáceis as resoluções de conflitos pessoais entre moradores. Apenas uma 
das tantas habilidades que as síndicas levam vantagem sobre os colegas do sexo oposto 

Cotidiano por Cecília Lima  |

Praticidade na relação com os 
moradores, habilidade para 
dividir o tempo com a vida 

pessoal, profissional e com a ges-
tão do condomínio. As mulheres 
são capazes de gerir com maes-
tria várias obrigações, sem relaxar 
em nenhum delas. A atenção aos 
detalhes, a seriedade na gestão 
das despesas, a organização para 
lidar com pagamentos e o principal, 
o dom maternal que é inerente ao 
sexo feminino.

Responsabilidade - Características 
que Maria Cristina Cunha, fun-
cionária pública, demonstrou nos 
quatro anos em que esteve a frente 
como síndica de um condomínio 
em Olinda, Pernambuco. Ela conta 

que, independente do gênero, para 
ocupar a função, é preciso ter acima 
de tudo honestidade e responsabi-
lidade com os demais moradores.
“Acredito que desempenhei um pa-
pel que não interferiu em nenhum 

momento, o fato de eu ser mulher.
   Como qualquer pessoa, sempre 
apresentei qualidades que inde-
pendem de gênero. Apresentava 
sempre uma boa organização com 
as coisas relacionadas ao prédio, 
iniciativa nas assembleias e na pro-
posta de melhorias para o prédio, e 
o principal, bom trato com as pesso-
as”, comentou. 

   Mesmo diante de um cenário no 
qual a mulher é vista como frágil, 
por algumas poucas pessoas, 
Maria Cristina Cunha explica que 
nunca sofreu na posição de síndica 
pelo fato de ser mulher. “Vivemos 
em uma sociedade altamente ma-
chista, mas, felizmente, não che-
guei a ter minha capacidade como *Jornalista

gestora questionada, ou sofrido 
qualquer tipo de intimidação”, com-
pletou.

Ocupação - A realidade é que as 
mulheres estão ocupando cada 
vez mais papeis de notoriedade no 
mundo. Na administração de con-
domínios não é diferente. Conforme 
levantamento recente, estima-se 
que exista uma proporção de 60% 
de homens para 40% de mulheres 
no cargo de síndico. Em algumas 
empresas administradoras de con-
domínios, o percentual de mulheres 
na gestão direta dos prédios chega 
a até 45%. E a tendência é que o 
número de homens e mulheres 
exercendo a função se aproxime 
cada vez mais.

   Mesmo sendo natural que a mu-
lher trabalhe em qualquer ambiente 
e posição, o machismo ainda está 
presente em diversos locais da 
nossa sociedade. Muitas vezes o 
incômodo de ter que se relacionar 
com uma mulher em uma condição 
superior ainda existe, mas as sín-
dicas não devem desanimar. É a 
mensagem deixada por Maria Cris-
tina Cunha.  “Poderia ter sofrido por 
ser mulher, como sei que é possível 
que alguma no papel de síndica 
tenha sofrido. Mas é preciso que 
ela se mantenha firme e que tenha 
um objetivo maior: Ser uma gestora 
com probidade e que quer sempre 
o bem das pessoas que moram no 
condomínio”, finalizou.

promover ações para 
erradicar locais que 
concentrem água 
parada no seu
condomínio pode ser 
muito efetivo

acumular água. Os fossos dos ele-
vadores precisam ser verificados, 
semanalmente, caso haja acúmu-
lo de água, deve-se providenciar o 
bombeamento.

Manter os vasos sanitários sem 
uso diário sempre tampados, acio-
nando a descarga  semanalmente.
Caso não possua tampa, vedar 
com saco plástico aderido com fita 
adesiva. Não sendo possível a ve-
dação, acionar a válvula semanal-
mente, adicionando a seguir duas 
colheres de sopa de sal. As caixas 
d’água, por sua vez, precisam ser 
mantidas vedadas (sem frestas), 
providenciando a sua limpeza pe-
riodicamente.

   Por fim, no caso das piscinas 
em período de uso, efetuar o tra-
tamento adequado com cloro. Pis-
cinas sem uso frequente, reduzir 
o máximo possível o volume de 
água e aplicar, semanalmente, 
cloro na dosagem adequada ao 
volume de água.
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Administração Rodrigo Karpat  |

Administradoras condominiais e a
obrigatoriedade do CRA

Os conselhos fiscais de profissões regulamentadas são criados por meio de lei federal, em que geral-
mente se prevê autonomia administrativa e financeira, e se destinam a zelar pela fiel observância dos 
princípios da ética e da disciplina da classe dos que exercem as respectivas atividades profissionais

Quando o tema envolve a 
profissão ‘administrador’, 
há que se observar em de-

talhe a interpretação da lei. Estan-
do definidas as atividades exclusi-
vas do “técnico em administração” 
nos artigos 2º da Lei nº 4.769/1965 
e 3º do Regulamento aprovado 
pelo Decreto nº 61.934/1967, não 
se vê a regulamentação da profis-
são específica de “administração 
de condomínios”, mas de “admi-
nistrador em termos gerais”.

Exclusividade - A menção de exi-
gência do registro ao Conselho 
Regional de Administração (CRA) 
por administradora condominial, 
na realidade, não parte em função 
de uma lei. Parte de uma portaria, 
de 2011, quando membros do 
Conselho Federal de Administra-
ção, por unanimidade, acordaram 
em julgar obrigatório o registro de 
empresas de administração de 

*Advogado especialista em Direito Imobiliário, con-
sultor em condomínios e sócio do escritório Karpat 

Sociedade de Advogados

A escolha por um 
profissional ou
empresa com ou sem 
o registro junto ao 
CRA em nada
atinge ou prejudica o 
consumidor final, ou 
seja, o condomínio

condomínios nos conselhos esta-
duais, em razão da prestação de 
serviços de assessoria e consul-
toria administrativa para terceiros, 
notadamente, nos campos de 
Administração Patrimonial e de 
Materiais, Administração Finan-
ceira e Administração e Seleção 
de Pessoal/Recursos Humanos, 
privativos do Administrador.

É importante ressaltar que a por-
taria é um ato administrativo espe-
cial, ou seja, uma declaração con-
creta de vontade, opinião, juízo e 
ciência de um órgão administrati-
vo do Estado ou de outro sujeito 
de direito público administrativo 
no desdobramento da atividade 
de administração. Sua validade 
já foi foco de discussão nas mais 
altas cortes, como no Supremo 
Tribunal Federal, que em algumas 
decisões chegou a considerar as 
portarias fora das fontes do direito 

administrativo, incapazes de re-
vogar a lei.

Reforça-se ao argumento a consi-
deração que o Tratado de Direito 
Administrativo faz acerca da por-
taria, ao analisar que a mesma 
não inova, não cria nem extingue 
direitos, bem como não modifica, 
por si, qualquer impositivo da or-
dem jurídica em vigor.

Contestação - Dessa forma, a 
obrigatoriedade da inscrição da 
empresa no CRA pode ser con-
testada. Ela trata dos “técnicos em 
administração” e não das adminis-
tradoras que exercem as mais va-
riadas atividades, como a gestão 
de pessoal, prestação de contas, 
orientação jurídica, entre outras.

Pelo fato de ainda não existir re-
gulamentação específica para a 
atividade de administração con-

dominial, na prática, são poucas 
as empresas atuantes nesse setor 
que têm o registro no conselho.

Diferentemente do que acontece, 
por exemplo, na profissão de cor-
retor de imóveis, em que a obri-
gatoriedade de inscrição junto ao 
respectivo conselho – sob risco de 
crime de exercício ilegal da profis-
são – é regida em lei, a atividade 
de administração de condomínios 
pode ser exercida por qualquer 
profissional, como por contado-
res, advogados, engenheiros, en-
tre outros, conforme se verifica no 
mercado de forma geral. A esco-
lha por um profissional ou empre-
sa com ou sem o registro junto ao 
CRA em nada atinge ou prejudica 
o consumidor final, ou seja, o con-
domínio.

Moradores ignoram reuniões de condomínio

Área comum da Redação  |

Número de membros necessários, existentes e/ou representados, 
numa assembleia para que as decisões tomadas sejam válidas 
permanece baixo

Número de membros necessá-
rios, existentes e/ou represen-
tados, numa assembleia para 

que as decisões tomadas sejam váli-
das permanece baixo. 
   Uma aferição com moradores de 
prédios residenciais na cidade de São 
Paulo, feito pela empresa Lello, espe-
cializada na administração imobiliária, 
apontou que as assembléias em con-
domínios são ignoradas por 60% dos 
condôminos. É um dado preocupante, 
mas que não é exclusivo dos paulis-
tas. Pelos quatros cantos do país não 
é preciso aferir situação similar, há 
registros significativos desse afasta-
mento das reuniões de condomínio, 
em nível igual e até maior; salvo as 
exceções. 
Prevalece, entre os brasileiros, a cul-
tura da aversão aos encontros deli-
berativos, que deveriam interessar 
as coletividades pelo caráter sempre 
importante das decisões. Entretanto, 
uma variedade de motivos geram 
essa baixa assistência no assemble-

ísmo, necessário para que as ques-
tões sejam validadas em entidades 
e organizações. Registra-se, como 
exemplo, a postura de pessoas que 
se cansam da prevalência de meia 
dúzia de espertalhões que acabam fa-
zendo o que bem entendem diante da 
facilidade proporcionada pela quanti-
dade mínima de pessoas presentes 
numa assembléia.
   Têm também aqueles que argu-
mentam que o mau síndico desmoti-
va muito os condôminos ao não dar 
exemplos na gestão e de se postar 
como um manipulador das discus-
sões, nem sempre voltadas para o 
interesse comum. A falta de mobiliza-
ção, o desinteresse da relação com 
o vizinho, o desleixo na defesa dos 
interesses, a transferência de obriga-
ções para outros compõem tantas e 
quantas justificativas utilizadas – ou 
decorrentes - para acrescer os muitos 
motivos que levam a frustrada partici-
pação dos condôminos.
Até mesmo as Assembleias Gerais 

Ordinárias, que discutem temas 
estratégicos para o condomínio, 
como eleição do síndico, aprova-
ção orçamentária e avaliação de 
contas, a presença de condôminos 
raramente supera os 40% de com-
parecimento. O mesmo se repete 
com Assembleias Gerais Extraordiná-
rias, cujos encontros são deliberativos 
para garantir o funcionamento cotidia-
no do prédio, que diz respeito à segu-
rança, obras, benfeitorias, regulamen-
tação condominial, entre outros itens 
preventivos e emergenciais.
A pesquisa feita na cidade de São 
Paulo aponta que as assembleias 
“campeãs de audiência” acontecem 
quando o número de presentes chega 
a 80% dos condôminos. São aquelas 
que têm em sua pauta temas polê-
micos como o sorteio de vagas de 
garagem porque, nesse caso, quem 
não comparece acaba ficando com 
os piores lugares para estacionar seu 
veículo no condomínio.
   Os condomínios realizam, em mé-

dia, duas assembleias por ano, sendo 
uma ordinária e outra, extraordinária. 
“Mas os empreendimentos novos, re-
cém-entregues, fazem em média qua-
tro reuniões no primeiro ano, em razão 
das diversas decisões que precisam 
tomar como aprovação do regimento 

interno e definição de comissão para 
decoração do prédio, dentre outras”, 
diz Angélica Arbex, gerente de rela-
cionamento da Lello Condomínios.

*Da redação
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CARTELA PREMIADA 

O casal era feliz e vivia tranqüilo, até o dia em que a 
esposa começou a chegar tarde da noite em casa.
Desconfiado, o marido foi mexer nas coisas da mu-
lher e encontrou um colar de diamantes. Foi, então, 
conversar com ela:
— Você pode me dizer o que significa isso?
— Amor, esse colar eu ganhei no bingo!
Ele não se convenceu, mas, como não queria en-
crenca, resolveu engolir a desculpa.
Como a esposa continuava chegando tarde em 
casa, o homem voltou a revistar suas coisas. E en-
controu um anel caríssimo de esmeraldas. Foi, no-
vamente, questionar a mulher, que respondeu:
— Mais um prêmio do bingo, querido! Acho que es-
tou numa maré de sorte!
O marido ficou indignado, mas não discutiu com a 
mulher. Cada dia ela chegava mais e mais tarde e 
com jóias mais e mais caras. A desculpa era sempre 
a mesma: o tal bingo.
Um dia, justamente na hora em que a esposa esta-
va tomando banho para ir ao bingo, acabou a água. 
Ainda no chuveiro, ela gritou:
— Meu bem, traz água para eu acabar o meu banho!
Sem demora, o marido entrou no banheiro com um 
copo de água e entregou para ela.
— Mas como eu vou tomar banho só com um copi-
nho de água?
E ele respondeu:
— Simples, querida, lava só a cartela!

CÃO INTELECTUAL

Um indivíduo vai com o seu cão ao cinema.
O sujeito da cadeira ao lado, começa a fi-
car espantado ao ver que o cão ria e batia 
palmas, como se tivesse realmente a com-
preender o filme.
Diz o sujeito para o dono do cão:
— Estou admirado, o seu cão percebe o fil-
me todo.
— Ai está admirado?! Mais admirado estou eu!
— Então... mas por que?
— É que o meu cão... leu o livro e não gostou!

JOÃOZINHO

Irritado com seus alunos, o professor lançou um 
desafio.
— Aquele que se julgar burro, faça o favor de 
ficar de pé. Todo mundo continuou sentado. 
Alguns minutos depois, Joãozinho se levanta.
— Quer dizer que você se julga burro?
— Perguntou o professor,indignado.
— Bem, para dizer a verdade, não! Mas fiquei 
com pena de ver o senhor aí, em pé, sozinho!!!

ORAÇÃO DO BEBUM

Whisky e Vodka que estão no bar, Alcoolatrado 
seja o nosso fígado, Venha a nós o copo cheio, 
nunca apenas pelo meio. Seja feita a nossa ca-
chaçada. Assim no buteco como na calçada. O 
mé nosso de cada dia nos dai hoje. Perdoai as 
nossas bebedeiras. Assim como nós perdoamos 
a quem não tenha bebido. Não nos deixai cair 
na Coca Diet. E livrai-nos da água gasosa Bar-
mem...

DESAFIO

Um homem aceitou um desafio de beber 1.000 
latinhas de Coca-Cola de uma vez, ele tomou 
999 latas e não agüentava mais. Qual o nome 
do filme?
MIL SÃO IMPOSSÍVEL
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É bom saber por TJGO  |

TJGO reafirma permissão para criação de animais 
em condomínio

Recentemente, a polêmica que envolve a permissão ou não de animais em condomínios ganhou um novo capítulo 
favorável aos que defendem a permanência dos pets

Em decisão monocrática, um 
desembargador do Tribunal 
de Justiça de Goiás (TJGO) 

manteve sentença que permitiu 
que um morador mantivesse no 
condomínio seu animal de estima-
ção e declarou nula uma cláusula 
do Regulamento Interno do resi-
dencial, que proibia “a permanên-
cia ou trânsito de quaisquer espé-
cies de animal”.

   Assim como em vários outros 
imóveis no Brasil, o Condomínio 
Villa Verde impunha tal restri-
ção justificando ser a vontade da 
maioria dos moradores dita em 
assembleia. O magistrado, no 
entanto, refutou os argumentos 
e frisou que os condôminos opta-
ram pela proibição da permanên-
cia de animais no edifício, sendo 
irrelevante que o animal seja ou 
não inofensivo. *Fonte: TJGO

Proibição - Esse fato, contudo, é 
de total importância para deter-
minar se um animal pode ou não 
circular no ambiente condominial, 
uma vez que ele sendo inofensivo 
não justifica a proibição. “O juiz 
entendeu que a proibição gené-
rica da presença de animais em 
condomínios tem sido flexibiliza-
da pela jurisprudência, principal-
mente quando se trata de animal 
de estimação de pequeno porte 
e que não seja nocivo nem afete 

a tranquilidade dos demais con-
dôminos. Posto isto, a meu sen-
tir, em que pese os argumentos 
despendidos pelo condomínio, 
tenho que seu inconformismo não 
merece prosperar”, considerou o 
desembargador Kisleu Dias.

De acordo com o mesmo, é “in-
controverso” nos autos que a con-
venção do condomínio, no qual 
o autor é proprietário de unidade 
autônoma, traz expressa proibi-

ção sobre a permanência de ani-
mais de qualquer espécie. Para 
ele, apesar da regra que rege a 
relação entre os condôminos é 
constituída na vontade da maioria, 
essa limitação não pode ser ver-
dade absoluta.

Prejuízo - O desembargador des-
tacou que, para que prevaleça a 
proibição inserida no regulamento 
do condomínio quanto à manu-
tenção de animais no edifício, há 
de ser demonstrado o efetivo pre-
juízo à saúde e à segurança dos 
demais moradores, situação que 
não se identificou no caso levado 
à Justiça.

Além disso, o magistrado lembrou 
que quando há esse tipo de con-
flito, prevalece, no caso, o maior 
peso relativo, que, na demanda, 
é o de se resguardar o direito de 

propriedade do morador, sem im-
pingir qualquer dano a direito de 
terceiros. 

“O direito de propriedade do autor 
de manter animal doméstico de 
pequeno porte em sua unidade 
não pode ser tolhido em razão de 
norma prevista em convenção de 
condomínio, quando o exercício 
de tal direito não causa nenhuma 
perturbação, desconforto ou ris-
co aos demais condôminos, sob 
pena de implicar restrições ao uso 
da sua propriedade. Daí, não se 
evidenciam motivos suficientes 
para proibir a permanência do 
animal no condomínio, pois não 
se está diante de uso anormal da 
propriedade, conforme previsto 
no artigo 1.277, do Código Civil de 
2002”, enfatizou o jurista.


